
Ofício Especial 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Palmital, 21 de maio de 2.018. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Em atenção ao Requerimento n° 134, de 07 de maio de 2018, 

de autoria do Vereador Marcos Antonio Rett Sebrian e subscrito pelos 

Vereadores: Christina Amaro Pereira, André Fernando Basso, Ana Elisa 

Martins Elias da Silva, Eduardo Apolinário de Vasconcellos, Francisco de 

Souza-Caninha, Kelly Cristina dos Santos Moço, Homero Marques Filho, 

Sebastião José Monteiro e Silvio César Evangelista de Oliveira, devidamente 

deliberado na última Sessão Ordinária, realizada em 07/05/2018, o qual 

Vossas Excelências solicitam a este Presidente, se existe a viabilidade de 

devolver as sobras dos duodécimos à Prefeitura Municipal de Palmital para 

que tais valores sejam destinados à Santa Casa de Misericórdia de Palmital. 

Sirvo-me do presente para informar a Vossas Excelências, que 

Senhor Prefeito Municipal, solicitou a esta Presidência, por meio do ofício 

n° 84/2018-GPJ, datado de 15/05/2018 (doc anexo), a devolução à Prefeitura 

Municipal da importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) de imediato 

e ainda R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais a partir do mês de julho 

de 2018 até 31 de dezembro de 2018, para que possa repassar os valores 

em sua totalidade à Santa Casa de Misericórdia de Palmital. 

Assim, o Chefe do Poder Executivo enviou a es?'  Casa de Leis 

Projeto de Lei n° 20/2018, que determina ao Poder Eneftutivo o repasse à 
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Santa Casa de Misericórdia de Palmital de valor objeto de devolução pela 

Câmara Municipal de Palmital durante o exercício de 2018. 

O referido projeto foi incluso na Ordem do Dia da Sessão 

Ordinária de hoje e caso seja aprovado, e devidamente sancionado e 

promulgado pelo Senhor Prefeito Municipal este presidente irá continuar a 

proceder com as devoluções dos valores à Prefeitura Municipal de Palmital 

para que sejam repassados à Santa Casa de Misericórdia de Palmital. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar 

protestos de estima e distinta consideração e nos colocamos a disposição 

para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 
/' 

RODOLFO MANSOLELI 
Presidente da Câmara 
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Excelentíssimos Vereadores 
Autor e subscritores do Requerimento n° 134/18 
Nesta 
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